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DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código Penal Militar  

 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DO DANO 

....................................................................................................................................................... 

 

Dano em material ou aparelhamento de guerra  

Art. 262. Praticar dano em material ou aparelhamento de guerra ou de utilidade 

militar, ainda que em construção ou fabricação, ou em efeitos recolhidos a depósito, 

pertencentes ou não às forças armadas:  

Pena - reclusão, até seis anos.  

 

Dano em navio de guerra ou mercante em serviço militar  

Art. 263. Causar a perda, destruição, inutilização, encalhe, colisão ou alagamento 

de navio de guerra ou de navio mercante em serviço militar, ou nele causar avaria:  

Pena - reclusão, de três a dez anos.  

§ 1º Se resulta lesão grave, a pena correspondente é aumentada da metade; se 

resulta a morte, é aplicada em dobro.  

§ 2º Se, para a prática do dano previsto no artigo, usou o agente de violência 

contra a pessoa, ser-lhe-á aplicada igualmente a pena a ela correspondente.  

 

Dano em aparelhos e instalações de aviação e navais, e em estabelecimentos militares  

Art. 264. Praticar dano:  

I - em aeronave, hangar, depósito, pista ou instalações de campo de aviação, 

engenho de guerra motomecanizado, viatura em comboio militar, arsenal, dique, doca, 

armazém, quartel, alojamento ou em qualquer outra instalação militar;  

II - em estabelecimento militar sob regime industrial, ou centro industrial a 

serviço de construção ou fabricação militar:  

Pena - reclusão, de dois a dez anos.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nos parágrafos do artigo anterior.  
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Desaparecimento, consunção ou extravio  

Art. 265. Fazer desaparecer, consumir ou extraviar combustível, armamento, 

munição, peças de equipamento de navio ou de aeronave ou de engenho de guerra 

motomecanizado:  

Pena - reclusão, até três anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

 

Modalidades culposas  

Art. 266. Se o crime dos arts. 262, 263, 264 e 265 é culposo, a pena é de detenção 

de seis meses a dois anos; ou, se o agente é oficial, suspensão do exercício do posto de um a 

três anos, ou reforma; se resulta lesão corporal ou morte, aplica-se também a pena cominada 

ao crime culposo contra a pessoa, podendo ainda, se o agente é oficial, ser imposta a pena de 

reforma.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA USURA 

 

Usura pecuniária  

Art. 267. Obter ou estipular, para si ou para outrem, no contrato de mútuo de 

dinheiro, abusando da premente necessidade, inexperiência ou leviandade do mutuário, juro 

que excede a taxa fixada em lei, regulamento ou ato oficial:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Casos assimilados  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, em repartição ou local sob administração 

militar, recebe vencimento ou provento de outrem, ou permite que estes sejam recebidos, 

auferindo ou permitindo que outrem aufira proveito cujo valor excede a taxa de três por cento 

 

Agravação de pena  

§ 2º A pena é agravada, se o crime é cometido por superior ou por funcionário em 

razão da função.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


